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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A S G / M P D F T 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Regimento Interno, delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018, 
tendo em vista o que consta do Processo n° 08191.020766/2020-74; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 278/SG, de 9 de março de 2020 que 
instituição Comissão para realização de estudo técnico preliminar para revitalização e 
expansão do sistema de Mídia INDOR institucional; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 308/SG, de 16 de março de 2020, que 
suspendeu o prazo para conclusão do referido estudo técnico, ante as medidas 
temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus no âmbito do MPDFT; 

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão para reativação da 
Comissão. 

R E S O L V E : 

Art . I o Restabelecer o prazo para conclusão do estudo técnico preliminar 
pela referida Comissão. 

Art . 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

(Assinado Eletronicamente) 

R E N A T O L U Q U E I Z S A L L E S 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.727, 13 de abril de 2020.


